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Ref.: Edital de PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N.º 017/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 114/2014, firmado com a empresa LIZ
SERVIÇOS ONLINE LTDA - ME, inscrita no
CNPJ N.º 03.725.725/0001-35, conforme
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 017/
2014 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO
E CONSOLIDAÇÃO EM REDE DE
INTERNET DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO, prorrogando o prazo por 12
(doze) meses no valor de R$9.495,96 (nove
mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e
noventa e seis centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 23 de setembro de 2.015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 009/2015 - PMM
PROCESSO Nº 247/2015 - PMM
O MUNICÍPIO DE MATINHOS, através da
Comissão Permanente de Licitação,
nomeada pelo Decreto nº 090/2015 de 13/
04/2015, torna público que realizará licitação
na modalidade CONCORRÊNCIA,  sob
regime de MELHOR PROPOSTA TÉCNICA
COM PREÇO FIXADO NO EDITAL.
OBJETO: CONCESSÃO DE ESPAÇOS
PÚBLICOS PARA A INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ELEMENTOS DO
MOBILIÁRIO URBANO, conforme Edital.
Edital: Estará à disposição dos interessados
no Departamento de Licitações, ao valor de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), no site:
www.matinhos.pr.gov.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 18/11/
2015, ÀS 09:00 HORAS, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012/6003/6140 e fax: (41) 3971-6143.
EDITAL: O ato convocatório e todos os
elementos integrantes encontram-se
disponíveis para consulta, na sede da
Prefeitura de Matinhos e o custo para
retirada do edital  é de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), o presente aviso encontra-se a
disposição no portal  www.matinhos.pr.gov.br
e setor de licitações na Prefeitura Municipal
de Matinhos.

Matinhos, 24 de setembro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente
de Licitação

Órgão Oficial do Município de Matinhos
Estado do Paraná Criado pela Lei Municipal 755/01
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 153/2015 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA COLETA E DESTINAÇÃO DE
RESÍDUOS TÓXICOS, PERIGOSOS E
ESPECIAIS, com as características e
especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/10/2015
de 2015, às 09:00 horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$21.600,00
(vinte e um mil e seiscentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º
22, Matinhos - PR, fones (41) 3971-6012 /
3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143 ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 24 de setembro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 152/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ASFALTO CBUQ
PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO,
com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/10/2015
às 14:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$1.125.000,00
(um milhão, cento e vinte e cinco mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/6140
e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 24 de setembro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

CANCELAMENTO DE REGISTRO DE
PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/
2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 086/2015 - PMM
PROCESSO Nº 144/2015 - PMM
O MUNICÍPIO DE MATINHOS torna público
o cancelamento da Ata de Registro de
Preços nº 079/2015 - PMM, firmada com a
empresa AVINEX DO BRASIL -
TECNOLOGIA EM ILUMINAÇÃO LTDA - ME,
inscrita no CNPJ Nº 03.505.859/0001-40,
com sede à Rodovia Antonio Gasparin, nº
298, Bloco A, bairro Bacaetava, na cidade
de Colombo - PR, cujo objeto é a aquisição
de materiais elétricos para atender
departamento de iluminação pública.  O
presente cancelamento se dá pela
caracterização de falha na execução,
conforme art. 7º da Lei 10.520/2002.

Matinhos, 21 de setembro de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

CANCELAMENTO DE REGISTRO DE
PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/
2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 086/2015 - PMM
PROCESSO Nº 144/2015 - PMM
O MUNICÍPIO DE MATINHOS torna público
o cancelamento da Ata de Registro de
Preços nº 079/2015 - PMM, firmada com a
empresa GRAND COMERCE LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ Nº 12.443.367/0001-69,
com sede à Rua José Maria da Luz, nº 2747,
Centro, na cidade de Palhoça - SC, cujo
objeto é a aquisição de materiais elétricos
para atender departamento de iluminação
pública. O presente cancelamento se dá pela
caracterização de falha na execução,
conforme art. 7º da Lei 10.520/2002.

Matinhos, 21 de setembro de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

COMUNICADO  DE DESCLASSIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2015 -
PMM
PROCESSO Nº 177/2015 - PMM
OBJETO: CONCESSÃO DE ESPAÇOS
PÚBLICOS PARA A INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ELEMENTOS DO
MOBILIÁRIO URBANO, CONFORME
EDITAL.
A Comissão Permanente de Licitação
COMUNICA às empresas participantes da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2015 -
PMM que desclassificou a empresa P.A.Z.
COMUNICAÇÃO SUL LTDA ME, inscrita no
CNPJ nº 01.740.870/0001-60, tendo em vista
que a Proposta Técnica não atendeu o exigido
no edital e  não cumpriu o item 12.1, subitem
1, letra conforme ata proferida pela Comissão
Técnica de Avaliações de Projetos e
Protótipos.

Matinhos, 23 de setembro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação

COMUNICADO DE INABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO

DE PREÇOS N° 106/2015 - PMM

PROCESSO Nº 180/2015 - PMM

A Pregoeira torna público às empresas

participantes do Pregão Presencial para

Registro de Preços nº 106/2015 - PMM que

tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GRAMA

TIPO ESMERALDA E TERRA PRETA

COMUM VEGETAL, que INABILITOU a

empresa SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA

ME, pois apresentou a Certidão de Prova de

regularidade para com a Fazenda Municipal,

sem data de validade para conferência,

conforme ata da sessão constante no

processo e não regularizou.

Matinhos, 24 de setembro de 2015.

Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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ERRATA
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais
RETIFICA as especificações do Edital
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N° 138/2015 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE BANQUETAS,
CADEIRAS, ESTANTES, MESAS DE PVC
E ARMÁRIOS DE AÇO, conforme abaixo,
PRORROGANDO a data de abertura do
certame para o dia 08/10/2015 às 09:00
HORAS.
Excluir dos itens 01, 02, 09, 10, 11, 12, 13 e
14 o texto: "com selo do INMETRO."
Matinhos, 18 de setembro de 2015.

JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ
Pregoeira

ERRATA

A Pregoeira no uso de suas atribuições legais,

designada sob Decreto nº 090/2015 de 13/

04/2015, RETIFICA o Edital PREGÃO

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 139/2015 - PMM, que prevê a

AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS

LEVES, PESADOS, UTILITÁRIOS E

MOTOCICLETAS, inclui no ANEXO I do edital

os documentos, conforme abaixo e

PRORROGA a data de abertura do certame

para o dia 13/10/2015 às 09:00 HORAS.

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES

4) As participantes deverão apresentar

juntamente com as propostas, catálogos e

manual com especificações técnicas do

produto ofertado, em língua portuguesa.

5) Certificados de garantia do Fabricante do

Pneu, em português para cada item cotado.

Obs - Somente serão aceitos catálogos e

manuais originais, impressos graficamente,

não serão aceitos cópias, tipo xérox ou

similar, nem cópias impressas obtidas via

internet, fax ou similares.

Matinhos, 21 de setembro de 2015.

JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 769 de 25 de setembro de 2015
09

Atos do Poder Executivo

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 135/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto nº
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
 O resultado da licitação, onde a Pregoeira
adjudicou o objeto da licitação descrito no
anexo I do edital e mapa de lance à licitante
AQUARELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTIGOS ESCOLARES LTDA - EPP, no
valor global de R$10.197,00 (dez mil, cento e
noventa e sete reais), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL Nº 135/2015 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE PASTAS DE
CONVENÇÃO PARA PROFESSORES E
EDUCADORES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 23 de setembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 094/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante
CONSTRUTURA SERRA DA PRATA LTDA
no item 01 com o valor de R$729.000,00
(setecentos e vinte e nove mil reais) e item
02 com o valor de R$632.750,00 (seiscentos
e trinta e dois mil e setecentos e cinqüenta
reais, objeto do PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 094/
2015 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
SAIBRO BRITADO E BICA CORRIDA PARA
ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E PLANEJAMENTO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 24 de setembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 106/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
n.º 091/2015 de 13/04/2015 e parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante NORSKPAR
COMERCIAL LTDA - ME, do item 01 com o
valor de R$80.600,00 (oitenta mil e
seiscentos reais). O item 02 restou
fracassado, objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 106/2015 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE GRAMA
TIPO ESMERALDA E TERRA PRETA
COMUM VEGETAL
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 03 de setembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 126/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
n.º 091/2015 de 13/04/2015 e parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante DANIEL
ROGÉRIO DA ROCHA ME do item 01 no
valor de R$ 1.478,88 (um mil, quatrocentos
e setenta e oito reais e oitenta e oito
centavos), do item 02 no valor de R$
3.070,00 (três mil e setenta reais), do item
03 no valor de R$ 6.258,00 (seis mil,
duzentos e cinqüenta e oito reais), do item
04 no valor de R$ 11.628,00 (onze mil,
seiscentos e vinte e oito reais), do item 05
no valor de R$ 23.628,00 (vinte e três mil
seiscentos  e vinte e oito reais), do item 06
no valor de R$ 1.669,98 (um mil, seiscentos

e sessenta e nove reais e noventa e oito
centavos), do item 07 no valor de R$11.550,00
(onze mil, quinhentos e cinqüenta reais), do
item 08 no valor de R$ 5.569,88 (cinco mil,
quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta
e oito centavos), do item 09 no valor de R$
5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), do
item 10 no valor de R$ 14.664,77 (quatorze
mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e
setenta e sete centavos), do item 11 no valor
de R$ 8.920,96 (oito mi,l novecentos e vinte
reais e noventa e seis centavos), do item 12
no valor de R$ 1.742,25 (um mil, setecentos
e quarenta e dois reais e vinte cinco
centavos), do item 13 no valor de R$ 4.200,00
(quatro mil e duzentos reais), do item 14 no
valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais),
do item 15 no valor de R$ 3.216,00 (três mil,
duzentos reais e dezesseis centavos), do item
16 no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem
reais), do item 17 no valor de R$ 4.918,94
(quatro mil, novecentos e dezoito reais e
noventa e quatro centavos), do item 18 no
valor de R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos
e cinqüenta reais), do item 19 no valor de R$
3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinqüenta
reais), do item 20 no valor de R$ 1.774,89
(um mil, setecentos e setenta e quatro reais
e oitenta e nove centavos), do item 21 no valor
de R$ 6.079,92 (seis mil, setenta e nove reais
e noventa e dois centavos), do item 22 no
valor de R$ 7.444,91 (sete mil, quatrocentos
e quarenta e quatro reais e noventa e um
centavos), do item 23 no valor de R$ 3.190,00
(três mil, cento e noventa reais), do item 24
no valor de R$ 8.124,96 (oito mil, cento e vinte
e quatro reais e noventa e seis centavos), do
item 25 no valor de R$ 7.635,00 (sete mil,
seiscentos e trinta e cinco reais), do item 26
no valor de R$ 7.739,94 (sete mil, setecentos
e trinta e nove reais e noventa e quatro
centavos), do item 27 no valor de R$ 6.357,00
(seis mil, trezentos e cinqüenta e sete reais),
do item 28 no valor de R$ 6.694,93 (seis mil,
seiscentos e noventa e quatro reais e noventa
e três centavos), do item 29 no valor de R$
2.925,00 (dois mil, novecentos e vinte e cinco
reais), do item 30 no valor de R$ 3.944,70
(três mil, novecentos e quarenta e quatro reais
e setenta centavos), do item 31 no valor de
R$ 2.270,00 (dois mil, duzentos e setenta
reais), do item 32 no valor de R$ 1.438,50
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(um mil, quatrocentos e trinta e oito reais e
cinqüenta centavos), do item 33 no valor de
R$ 1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta
reais), do item 34 no valor de R$ 3.024,90
(três mil, vinte e quatro reais e noventa
centavos), do item 35 no valor de R$
18.079,88 (dezoito mil, setenta e nove reais
e oitenta e oito centavos), do item 36 no valor
de R$ 21.909,00 (vinte e um mil, novecentos
e nove reais), do item 37 no valor de R$
3.465,00 (três mil, quatrocentos e sessenta
e cinco reais), do item 38 no valor de R$
6.380,00 (seis mil, trezentos e oitenta reais),
do item 39 no valor de R$ 3.060,00 (três mil
e sessenta reais), do item 40 no valor de R$
2.780,00 (dois mil, setecentos e oitenta reais),
do item 41 no valor de R$ 2.980,00 (dois mil,
novecentos e oitenta reais), do item 42 no
valor de R$ 1.930,00 (um mil, novecentos e
trinta reais), do item 43 no valor de R$
3.160,00 (três mil, cento e sessenta reais),
do item 44 no valor de R$ 2.890,00 (dois mil,
oitocentos e noventa reais), do item 45 no
valor de R$2.770,00 (dois mil, setecentos e
setenta reais), do item 46 no valor de R$
2.890,00 (dois mil, oitocentos e noventa
reais), do item 47 no valor de R$ 13.970,00
(treze mil, novecentos e setenta reais), do
item 48 no valor de R$ 5.874,00 (cinco mil,
oitocentos e setenta e quatro reais), do item
49 no valor de R$ 5.045,00 (cinco mil,
quarenta e cinco reais) do item 50 no valor
de R$ 4.194,96 (quatro mil, cento e noventa
e quatro reais e noventa e seis centavos), do
item 51 no valor de R$ 3.149,00 (três mil,
cento e quarenta e nove reais) do item 52 no
valor de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos
reais), do item 53 no valor de R$ 7.724,89
(sete mil, setecentos e vinte e quatro reais e
oitenta centavos), do item 54 no valor de R$
15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais),
do item 55 no valor de R$ 4.795,00 (quatro
mil, setecentos e noventa e cinco reais),
objeto do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N.º 126/2015 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GRÁFICOS.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 24 de setembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 136/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante CELIO
ROBERTO ALVES DE LIMA MATINHOS ME
dos itens:  item 01 no valor de R$5.850,00
(cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais); item
02 no valor de R$2.000,00 (dois mil reais);
item 03 no valor de R$6.693,000 (seis mil,
seiscentos e noventa e três reais); item 04 no
valor de R$3.306,00 (três mil, trezentos e seis
reais); item 05 no valor de R$2.700,00 (dois
mil e setecentos reais); item 06 no valor de
R$2.460,00 (dois mil, quatrocentos e
sessenta reais); item 07 no valor de
R$5.605,00 (cinco mil, seiscentos e cinco
reais); item 08 no valor de R$3.783,00 (três
mil, setecentos e oitenta e três reais); item 09
no valor de R$4.656,00 (quatro mil, seiscentos
e cinqüenta e seis reais); item 10 no valor de
R$4.750,00 (quatro mil, setecentos e
cinqüenta reais); item 11 no valor de
R$1.365,00 (um mil, trezentos e sessenta e
cinco reais);item 12 no valor de R$6.875,00
(seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais);
item 13 no valor de R$3.430,00 (três mil,
quatrocentos e trinta reais); item 14 no valor
de R$2.750,00 (dois mil, setecentos e
cinqüenta reais); item 15 no valor de
R$1.044,00 (um mil e quarenta e quatro reais);
item 16 no valor de R$4.900,00 (quatro mil e
novecentos reais); item 17 no valor de
R$1.700,00 (um mil e setecentos reais); item
18 no valor de R$1.800,00 (um mil e
oitocentos reais); item 19 no valor de
R$7.040,00 (sete mil e quarenta reais) objeto
do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N.º 136/2015 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE
CHAVEIRO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 23 de setembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS Nº 011/2015 - PMM
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, composta
conforme Decreto n° 129/2014, de 16/04/
2014 e parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
HOMOLOGO o procedimento licitatório e
ADJUDICO seu objeto à licitante vencedora
TECHSEG CONSULTORIA EM MEIO
AMBIENTE E SEGURANÇA DO TRABALHO
LTDA, inscrita no CNPJ N.º 19.631.744/
0001-32, no valor global de R$3.945,00 (três
mil, novecentos e quarenta e cinco reais), de
acordo com as especificações do Edital de
Licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 011/
2015 - PMM.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 24 de setembro de 2015.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 055/2015 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 055/2015
- PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSERTO E
FORNECIMENTO DE PEÇAS EM
EQUIPAMENTO MÉDICO (MONITOR
MULTIPARAMÉTRICO), em favor da
empresa METROSYSTEM TECNOLOGIA
LTDA - ME, inscrita no CNPJ N.º 21.099.754/
0001-10, no valor de R$1.091,50 (um mil,
noventa e um reais e cinqüenta centavos),
com base no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.
Matinhos, 23 de setembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 223/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: CELIO ROBERTO ALVES DE LIMA
MATINHOS - ME
CNPJ N.º 00.178.262/0001-40
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE
CHAVEIRO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 056/2015 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 056/2015 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR DE
CONSUMO PARA PORTADOR DE AGRAVO GRAVE, em favor da
empresa AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
EIRELI, inscrita no CNPJ N.º 80.392.566/0001-45, no valor de
R$840,00 (oitocentos e quarenta reais) com base no Art. 24, inciso
IV, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o
parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 24 de setembro de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao Contrato nº 110/2014, firmado com
a empresa ARTE MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ nº 02.749.674/0001-19, conforme TOMADA DE
PREÇOS Nº 015/2014 - PMM, que prevê a EXECUÇÃO DE
REMANESCENTE DA OBRA DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO
INFANTIL VILA NOVA, prorrogando o prazo de execução e vigência
por 60 (sessenta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 03 de setembro de
2.015.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 212/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: DANIEL ROGÉRIO DA ROCHA - ME
CNPJ N.º 19.008.104/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GRÁFICOS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 157/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: CONSTRUTORA SERRA DA PRATA LTDA
CNPJ N.º 82.083.270/0001-78
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SAIBRO BRITADO E BICA CORRIDA
PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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Ref.: Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao Contrato nº 113/2014, firmado com a
empresa ARTE MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ nº 02.749.674/0001-19, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 013/
2014 - PMM, que prevê a EXECUÇÃO DE REMANESCENTE DA OBRA
DA UNIDADE BÁSICA DA FAMÍLIA VILA NOVA, prorrogando o prazo de
execução e vigência por 90 (noventa) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 01 de setembro de 2.015.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal
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PRODUÇÃO DE SERVIÇOS NO SUS - MATINHOS
I - GESTÃO DA ATENÇÃO, DO ACESSO E DA QUALIDADE DAS
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE.
1.1 REDE ASSISTENCIAL EM MATINHOS
APRESENTAÇÃO
A Secretaria Municipal de Saúde de Matinhos realiza o Relatório de Prestação
de Contas da Saúde do 2º Quadrimestre do ano de 2015, atendendo ao
determinado na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, artigo 36:
"Art. 36. O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório
detalhado referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as
seguintes informações:
I - montante e fonte dos recursos aplicados no período;
II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas
recomendações e determinações;
III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria,
contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde
da população em seu âmbito de atuação.
§1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar
a observância do disposto neste artigo mediante o envio de Relatório de Gestão
ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte ao da
execução financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o
cumprimento ou não das normas estatuídas nesta Lei Complementar, ao que
será dada ampla divulgação, inclusive por meios eletrônicos de acesso público.
§" 5º O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e
fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da
Federação, o Relatório de que trata o caput".
Neste sentido, a Secretaria Municipal de Saúde, atende a legislação vigente e
garantindo, de forma efetiva, a transparência para a sociedade das ações da
gestão do SUS de Matinhos.
A elaboração deste relatório tem como objetivo subsidiar a gestão, os
trabalhadores e o controle social, no intuito de avaliar o desenvolvimento das
ações e serviços de saúde prestados a população, com base nos princípios do
SUS, metas e indicadores pactuados.
Nas páginas que se seguem, os dados e informações referentes à Prestação de
Contas do 2º. Quadrimestre de 2015 foi sistematizado na SMS e fornecido
pelos diversos setores de prestação de serviços ao SUS de Matinhos.
INTRODUÇÃO
ESTRUTURA DA REDE ASSISTENCIAL PÚBLICA DE MATINHOS
Matinhos está localizado na mesorregião Metropolitana de Curitiba, dentro da
microrregião de Paranaguá, no Litoral Paranaense, Estado do Paraná, estando
a uma latitude de 25,81º  Sul,  longitude  de 48,54º  Oeste  e a uma altitude
média de 3 metros do nível do mar possuindo uma área territorial de 118 km.
Faz divisa ao norte com os municípios de Pontal do Paraná e Paranaguá, ao sul
Guaratuba e o Oceano Atlântico a oeste.
O Município de Matinhos no Estado do Paraná é uma região litorânea, localizado
entre os municípios de Pontal do Paraná e Guaratuba. Possui 36 (trinta e seis)
Balneários e Bairros com 25 km de extensão de praias. Tendo como principais
atividades econômicas: o comércio; a administração de imóveis; zeladoria e
administração pública.
Existem acima de 33.000 imóveis cadastrados. Segundo o IBGE a população
estimada no censo de 2013 é de 31.690, contando com aproximadamente

RESOLUÇÃO Nº 012/2015
SÚMULA: APROVAR O RELATÓRIO QUADRIMESTRAL DO 2º
QUADRIMESTRE de 2015, da Gestão da Secretaria Municipal de
Saúdedo Município de Matinhos - PR.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde - CMS, regulamentado
conforme Lei Federal nº 8142/90, Lei Municipal 391/91 e reformulado
pela Lei Municipal 1345/10, usando de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1º -APROVAR O RELATÓRIO QUADRIMESTRAL DO 2º
QUADRIMESTRE de 2015, da Gestão da Secretaria Municipal de
Saúdedo Município de Matinhos - PR,o qual segue anexo a presente
resolução.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

MATINHOS, 24 DE SETEMBRO DE 2015.
LUIZ CARLOS TETOR PEREIRA

Presidente do CMS
HOMOLOGO A PRESENTE RESOLUÇÃO PARA QUE

PRODUZAM SEUS EFEITOS LEGAIS CONFERIDAS PELO
INCISO I, DO ARTIGO 7º DA LEI MUNICIPAL Nº 1345/2010.

MATINHOS, 24 DE SETEMBRO DE 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

PREFEITO MUNICIPAL
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27.000 eleitores sendo uma das amostras de descompasso populacional.
Além da atual população o município recebe populações rotativas, flutuantes e
que transitam em especial na região praiana principalmente na temporada de
verão e inverno. Na alta temporada de verão, o litoral chega a ter uma população
de acima de 1.000.000 de turistas, e no município de Matinhos chega a ter até
800.000 de turistas, visitantes e veranistas e na temporada de inverno a população
de pessoas acima de 55 anos cresce acima de 50%.
O acesso principal a cidade de Matinhos se dá pela BR-277 no sentido Curitiba-
Paranaguá, conhecida como rodovia Curitiba-Paranaguá. Próximo à localidade
de Alexandra deve-se pegar a rodovia PR-508 a qual leva á cidade de Matinhos.
Outro acesso se dá através da BR-101. Na divisa dos Estados do Paraná e
Santa Catarina seguindo pela BR-101, na cidade de Garuva - SC deve-se pegar
a rodovia SC-412 e seguir até Guaratuba - PR, no meio do trajeto a mesma
rodovia muda para PR-412 após passar pela divisa dos dois Estados. Em
Guaratuba - PR existe um Ferry-Boat que atravessa a baía de Guaratuba dando
acesso a Matinhos.
O município, através da BR-277 e PR-508, está localizado a uma distância de
111 km da capital do Estado do Paraná, Curitiba. (Quadro 1)
Com esta característica demográfica, as demandas e ocorrências de agravos
graves de Saúde atípicos acontecem, trazendo uma sobrecarga operacional no
Sistema de Saúde local. Apresentando cenário epidemiológico e sanitário
característico com agravos crônicos e agravos agudos com a transição
epidemiológica que tem ocorrido no Brasil.

A Secretaria Municipal de Saúde possui uma organização do sistema e da rede
de saúde voltada para a atenção aos usuários residentes no município, conforme
pactuação com Estado e Federação, e ao longo dos anos vem planejando e
desenvolvendo Ações de Saúde, visando cumprir os princípios da Universalidade,
da Equidade, da Integralidade da Atenção à Saúde e da oferta de ações e serviços
de média complexidade em parceria com Estado e Federação, buscando garantir
mais acesso, qualidade e humanização na relação dos usuários com a rede de
ações e serviços de saúde existente.

PERFIL DEMOGRÁFICO DE MATINHOS

POPULAÇÃO ESTIMADA DO ANO 2014 (Fonte TCU) - 32.148
POPULAÇÃO DO CENSO DO ANO DE 2010 (Fonte IBGE) - 29.428
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COMPARATIVO HOMEM X MULHER

PRODUÇÃO DE SERVIÇOS NO SUS - MATINHOS
EIXO I - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
DIRETRIZ 1 - GARANTIA DE ACESSO DA POPULAÇÃO A
SERVIÇOS DE QUALIDADE COM EQUIDADE EM
ATENDIMENTO AS SUAS NECESSIDADES DE SAÚDE
OBJETIVO: Utilização de instrumentos e mecanismos através das
linhas de cuidado e redes de atenção que propicia a ampliação de
acesso à Atenção Primária em Saúde.
I - GESTÃO DA ATENÇÃO, DO ACESSO E DA QUALIDADE DAS
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE.
1.1 REDE ASSISTENCIAL EM MATINHOS
1.1.1 REDE PRÓPRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06 Unidades de Atenção Primária (Unidades Básicas de Saúde -
UBS);
01 Hospital Municipal;
01 Clinica de Fisioterapia Municipal;
01 Farmácia Básica Municipal;
01 Centro de Atendimento Psicossocial I.
1.2 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
1.2.1 COBERTURA VACINAL EM CRIANÇAS MENORES DE 01
ANO
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Prefeito Municipal De Matinhos
Eduardo Antonio Dalmora

Secretária Municipal De Saúde
Maria da Graça Viganó

Coordenadora da Vigilância em Saúde
Marcia de Oliveira Machado

Equipe de Elaboração
Ediane Terezinha Marques Arendt Martins

Ivo Mendes Jr.
Izaque Liferson Bombonate de Lima
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Atos do Poder Legislativo

ATA DA 22ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
NO SEU 6º PERÍODO LEGISLATIVO DA
11ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 19 DE
AGOSTO DE 2015.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK; Vice-Presidente -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; 1° Secretário - JAMERSON
SANTANA GONÇALVES e demais
Vereadores: CLAUDIO AMARANTE;
EDIVAL MARTINS JUNIOR; GERSON DA
SILVA JUNIOR; JOSÉ CARLOS DO
ESPÍRITO SANTO; MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; RENATO PEREIRA
DA SILVA E SANDRO MOACIR BRAGA.
Início 20:00 horas. O Sr. Presidente abre a
Sessão: "Pelas atribuições que me são
conferidas por Lei, declaro aberta a 22ª
Sessão Extraordinária da Câmara Municipal
de Matinhos, no seu 6º Período Legislativo
da 11ª Legislatura, para a deliberação dos
projetos de Lei nºs 025, 026, 027, 029, 030
e 031/2015 todos de iniciativa do Poder
Executivo. O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Benedito de Jesus Thomaz de
Oliveira que faça a leitura de um salmo. O Sr.
Presidente agradece aos presentes. O Sr.
Presidente coloca em deliberação do
Plenário a Ata da 21ª Sessão Extraordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, realizada
em 18 de agosto de 2015, sendo a mesma
aprovada por unanimidade. O Vereador
Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira
solicita que seja justificada a ausência do
vereador Ari Antonio Alves Sobrinho que não
pode estar presente por motivos de força
maior. O Sr. Presidente coloca em
deliberação do plenário o pedido do
vereador Benedito, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. A seguir, passam
à ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente solicita
a Secretária que faça a leitura somente da
súmula do Projeto de Lei n° 025/2015,
"Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a abrir Crédito Adicional
Suplementar por anulação de dotação
orçamentária no valor de R$ 24.000,00 (vinte
e quatro mil reais) no orçamento geral do
município de Matinhos e alterar no PPA 2014/

2017 e na LDO 2015 e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. Em seguida o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 025/2015 em 2ª
discussão e votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita a Secretária que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 026/
2015, "Altera dispositivo da Lei Municipal n°
1209/2009, e dá outras providências", de
iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 2ª discussão. Em seguida o Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei 026/2015
em 2ª discussão e votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita a Secretária que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 027/
2015, "Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a abrir Crédito Adicional
Suplementar por anulação de dotação
orçamentária no valor de R$ 2.365.500,00
(dois milhões, trezentos e sessenta e cinco
mil e quinhentos reais) no orçamento geral
do município de Matinhos e alterar no PPA
2014/2017 e na LDO 2015 e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. Em seguida o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 027/2015 em 2ª
discussão e votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita a Secretária que faça a leitura do
Projeto de Lei n° 029/2015, "Autoriza o
Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir
Crédito Adicional Especial por anulação de
dotação orçamentária no valor de R$
56.829,60 (cinqüenta e seis mil, oitocentos
e vinte e nove reais e sessenta centavos) no
orçamento geral do município de Matinhos e
alterar no PPA 2014/2017 e na LDO 2015 e
dá outras providências", de iniciativa do
Poder Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. Em seguida o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 029/2015 em 2ª
discussão e votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita a Secretária que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 030/
2015, "Dispõe sobre o regime de

adiantamento no âmbito do Poder Executivo
Municipal, e dá outras providências", de
iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 2ª discussão. Em seguida o Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei 030/2015
em 2ª discussão e votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita a Secretária que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 031/
2015, "Altera dispositivos da Lei Municipal
n° 1660/2013 que 'institui auxilio financeiro a
atletas e equipes que representem o
município de Matinhos em competições
esportivas oficiais, e dá outras providências",
de iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 2ª discussão. Em seguida o Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei 031/2015
em 2ª discussão e votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. Terminadas as
discussões e votações, o vereador Jamerson
Santana Gonçalves solicita que seja
dispensadas as terceiras discussões e
votações dos projetos em pauta, tendo em
vista os mesmos já terem sido aprovados por
duas votações e não terem sofrido emendas.
O Sr. Presidente coloca em deliberação do
plenário o pedido do vereador Jamerson,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade.
Tendo em vista o pedido do vereador
Jamerson, o Sr. Presidente suspende a
Sessão por 15 (quinze) minutos para
confecção da presente Ata. Reiniciando a
sessão, o Sr. Presidente solicita a secretaria
que faça a leitura da presente ata. Em
Seguida, o Sr. Presidente coloca a presente
ata em discussão e votação, sendo a mesma
aprovada por unanimidade.
ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada
a tratar, o Sr. Presidente agradece a Deus, a
presença de todos e dá por encerrada a
presente Sessão.

Matinhos, 19 de agosto de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1º Secretário
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